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Autoria do Vereador: Sebastião Cancio de Oliveira 

TEOR DA INDICAÇÃO 

Senhor Presidente: 

z -(.0y/gç 

Atendidas as formalidades prescritas 

pelo Regimento Interno da Casa, o Vereador adiante subscrito, indi 

ca a Mesa seja oficiado ao 2xmo. Senhor Prefeito Mtnicipal, com ix 

especial finalidade de mostrar a S. Exa., a necessidade, e com ur—

gência, do Chefe do Ixecutivo Municipal propiir a Igreja Evangelica 
Assembleia de Deus, uma negociação em forma de permuta por outros 

terrenos de propriedade do municfpio, cam as datas de terras nine—

roe 15,18 e 19, da quadra ne 222, do Jardim Independência 34 Parte 

que pertencem aquela entidade religiosa, para formarem com as da — 

tas de terras nes. 16,17,20,21022,23 e 24, que sac) prOprios da mu—

nicipalidade, um retãngulo com dimenOes de 40,00m X 62,50m, tota—

lizando uma area de 2.500,00m2, que pela mesma indicação sugiro, / 

sejam utilizados de imediato, cam a construção de 04 (quatro) salas 

de aulas, com verba prOpria do orçamento do ano em curso, para / 

atender as crianças em idade escolar daquele bairro e adjacências. 

Sala das Sessiles da Câmara Municipal 

aos 11 dias do mês de abril do ano de 1985. 

Sebasti de Oliveira 
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